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PREFEHURA MUNICIPAL DE VALENTE - ESTADO DA BAHm
CONT"1.O NO i72/2022

ContratQ que entre si fàzem, de  um iacio,  o  Muit'ECípio  DE vÀLEE€TE,  CNPJ  ng  i3.845.896/oooi-5i  com
sede a  Praça Getúlio Vargas, 01, Centro,  na.ciclade de Valente, Estado da Bahia,  representado neste ato pelo
Sr°  iríÉc!iko  WHrid+pziÀ   UBALDINO  AMARAL  DE  OllvEIRA,   portador  do  CPF  na  086.097.645-91  e  RG  n°
oi.542.909-i2 SSP/BA,  re5idente e domlcl]lado a Rua  ].Ó de Maio, no 80, 8. C€ntro, vaientÊ-Ba, CEP:  qsÉ9Ü-

000,  autorizado  pelo  art.  86,  XN,  da  sua  Lei  orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do outro
-lado  a  Empresa  DANILÕ  FELGÜElnA  VERAS  EIRELr.,  insciita  no  C-NPJ  sob  o  no  19.922.377/000i-26,

estabelecida  na  RUÀ  `LUIZ  SOÀRES  DINIS,  N®  í03,  Aü.GUSTO  DE-. ÂLENCÁ.R  SAMPAic),  SALGUEIRO/'PE,  CEP

56.000-000,  representada  neste  ato  pelo  Sr.   C}4MJ[O  f74Gt/fl"   L/f"S,  portador  do  RG  n.0  6473660
SD'S/PE, e do CPF n°  078.13i.344-94, dtiravante denominacia  CONTRÂTÂDO, resoívem celebrar o presente
CO-Nli`ATÔ,  de  acorcio  com  o  Ár[ígo  25,  hGiso  111  da  Lei  N°  8.66õ/93  e  suas.aiterações,  cuj.a  `MIN.liTA fora
examinada ç aprovada pela Assessoria Jurídica, conforme Parecer, observadc) a INEXIGIBILIDADE .NO 06-
024/2õ22   e   ÉRSCESSO   ADiiiINESTRÀTIVO   Fqo   640/2022,   mediant.e   as   dãusulas   e   condições
seguirltes:

CLÁUSÜLA PFUMEIRA -  DO 083ETO

;çÃg¥:Di|ii:3:gãpàRTE{,;ELPEâNE:E#NiGgEu:Tãê#D%0%D:ERigD%N:T#Mo#|í&áE%:ô:¥í]gL:°£:puE£TADNUB##TNEoócs%pá.

C_LÁüSULÃ SEGÜNPA -.D`A F_OR,MA .DE PAGAMENTO

2.1  É5té €ontràtô terá s.êu vàlór glóbai fixado ém  R$ 20.OC3,CÔ {VltiT= MIL.REÂIS),  a títuló dé ti`ehê Õe
apresentaçãó artístlca,  sendo a CONTRATADA empresa detentora dos díreitos excliisivos de aprese.ntação do
ar[lsta e sua banda, mediante contrato e Declaração de ExclusMdade consubstancialmente em anexo.
2:2 - Os preços âcordados c.ompreendem tódos os custos d.e execução, diretos óu  Índiretos.
2,3 -Pelo objeto citado ha cláusula primeirà,  o cohtfatante pagará ao contratado.50% (Ciriquenta por c.ento)
do  valor  antes  e  50%  (clnquenta  por  cento)  depois  da  execução  do  objeto. contratual,  qiie  s.erá  pago
dlretamême  à  cóntrõtada,  mÊdiartte  dépósito  ban€á.rio,  Õrdéii`  dé  pàgãínen[Ó  na  cÓTttá  da  côptratãda,  ou
pago  diretamente  ao  Conti.atado  mediante  apresentação  de   nota  fiscal   contenclc)   o   atesto  do  servidor
responsável  pelo  recebimento  e  acõmpanhadas  da5  seguintes  certidões  atualizadas:  prova  de  regularidadé
relativa   ao   Fundo   de   Garantia    por   Tempo   de   Serviço,   através   da   apresentação   do   Certificado   de
Regularidade  dci  FGTS  expedido  pela  Caixa. Econômica  Federal,  prova  de  regiilaridade  para .com  a  Fazenda
Estadual   do   domicílio   ou   sede  do   licitante,   mediante   a   apresentação   de   certidão   específica,   prova   de
•fêgularidadê fi5cal  perànte a Fa2ênda Naciona`l,  mediante a apresentação de certidão conjunta expeclida pela

Secretaria  da  Receíta  Federal e ou  Procuradorla  Geral da  Fazencla  Nacíorial,  reíerer`te aos Tributos  Federais e
a   Dívida  Ativa   da   União  (Decreto  no  5.558  de   19  de   Novembro  de  2005),   prova   de  regularidade  fiscal
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certl-dão Negativa de Débitos Trabalhistas  - CNDT;
prova  de  regulaiidade  municipal,  perante  a  apreser`tação  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  Municipai`s  do
domicílio ou  sede do licitante..
2.4 - SoÉre o vator pago lncidirá todos os clescontcis prev!stos m leg}siação pemneniÊ a espécie do contrato.
2.5 -Õs preços acordados compreendem tocios os custos de execução, alretos ou indire[os.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01  -Valente - BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

A despesa  prevista  na cláusula anterior correrá por conta da  solicitação de despesa da dotação orçamentária
vigente, constante do orçamento para o correrite ex€rcíclo rlnanceiro.

'u'NIDADE:  040402 -FUNE}Ü  MUNIL.1PAL  DE CULTURA

0BJETO/AIIVIDADE (AÇÃO):  2021 -APOIO A EVENTOS CULTURAIS
ELE`MÉNTC):  33903900000Õ

róNTE:  Üo -REcURsOS ÕRL>lNARlos

CLÁÜsuLÂ QÜÃÊtA - E>A FürúE>ÁMÊNTAÇÃo LÊGÁL

A  aquisíção  cios  serviços,  consubstanciada  no  presente  Ínstrumento,  foi  objcto  cie  iNEGiBiLiDADE  DE
LIcrrAÇÃO  NO  06-024/2022,  de  acordo  com  o  disposto  no  ArtigQ  25,  Inciso  111  da  Lei  N°  8.666/93  e
suas  alterações,   publicada   no   Diário  oficJ-al   da   União,   a  qLie  se  vincula   este  contrato,   bem   comc)  nos
doçumentos  constan.tes  do  PROCE§§O  ADMINISTRATIVO  NO  §40/2022,  além  de  submeter-se  aos

preceitos de direito público,  aplicando-se  lhes, supletivamente,  os  princípios da  teoria  geral  dos contratos e
as disposjções de direito privôdo.

CLÀUsuLA QüiNTA -APoio DE cA-ri!Â"ii

Faz-se necessário qiie o €OiüTRÃTAiúTE fbmeça para o camarim do palco, os seguintes itens:
9           Uma caixa de isopor com  gelo siificiente;
•          Águaminerai;
o          Reft.gerantes em lata;
•          Bandejas contendo salgados diversos;

PARÁGRAFo  Úiüco  - Toclos  Ôs  iten§  acinia  devcrão  encontrar-se  clisponíveis  no  pa;co  Oi  (uma)  hora
antes da apresentação, ficando inclusive sujeito a conferericia pelos propostos da produção das bandas.

CLÁÜSULÂ SE3CTÂ - DÃS CONBIÇõES ÂDVERSAS

No dia da apresentação,  havendo mucianças nas condíções meteoroiógicas em  razão cie c-nwas, ventanias e
demais  fatos  naturais  que  impossibilite  a  realização  da  mesmô,  o  CONTRAl.AD0  e  a  CONTRATANTE
defij`irão nova data de- apre`sentação m!isical descrita no Parágrafo Primeiro.

CLÁÜSÜLÁ S.ÉTEMÀ - Di= OUTRAS CONDIÇõES DA REALIZÁÇÃO

0   CONTRÂTADO  não  se   apresentará   pBra   cumprir  este   contíato  se  sÜB  apresentação   anteceder  de
qualquer atividacle de  Propaganda  Eleitoral, sobretudo,  relacionac}as a comícios e manifestações políticas,

PARÁGRAFO  Ú5glco  -  Ocorrendo  este  fato  @  (o)  CoriTRAT*DO  Ôbriga-se  a  pagar  o  valór  [otal  do
cor`trato sem  direito  a  qualquer  ressarcimento,  considerando,  inclusíve as  iguais condições  legajs  prevista  r`o
final  cla  cláusula  ariterior.

CLÁU§UkA  OrTAVA  -  A  CONTRATfiNTE  dec]ara  conhecer,  respeitar  e  fazer  respeltar  as  dlsposlções

Ê::ãruTj::sdàseFn.aLo::anfi::.néçãa:S16:;:|,:s:Lo::'depaRraadi:á:Ítues?.:ads::naâ:ig:SR:n#:i:ge:Ü26Exdeecgitnutb=.3:
1961, ratiíicacia peia Secretaria Gerai da organização das Nações Unidas, eíetuacla em 29 de junho de 1965.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valffite ~BA-CEP 48.890-Ü00 -FF: (75) 32Ô3-2562 Einail:
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PREFEETURA  MÜNECEPÂL  DE  VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

CLAUSULA  NONA  -  0  presente  contrato  não  poderá  ser  cedído  no  todo  ou  em  parte  sem  que  haja
ànuêricia expres§a cio CO"TRÃTADO.

CiÁUSULA DÉCIMA - DO ACoi¢ipANHÂMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A   execiição    do    presente    contrato   será    acompanhada    e    flscallzada    por   servidor   designado    pela
CONTRATANTE,  com  autoridade  para  exercer,  em  seu  nome,  toda  e  qualquer  ação  de  orientação  geral,
ccintrole e fiscalizaçãó da  exécuçãci contratua!.

CLÁUSÜLA DÉCIMA PRIME!RA -DA RESPONSABILIDADE

A  fiscalização  da  execução  clo  presente  con[rato  efetuada  pela  CONTRATANTE  não  exclui  e  nem  rediiz  a
respoii§abiliciaúe-do  CONTRATADO,  iriciusive  peranle  lt:ri.eiiõs,  por  qualiiuer  im:guidíiúdiJe  úe seLis  àgÉr`tes.

e  prepos[os  (artigo  70,  da  Lei  no  8.666/93),  ressaltando-se,  ainda,  que  mesmo atestado  o fornecimento  do
objetó-,   subsistirá   a   respoi\sabilidacle   do   CONTRATADO   pêla   sólidez,   qualidade   e   seg.urança   do   Séfvlçó

prestado.

CLÁÜsüiJ` DÉCEMA SEGÜNBÂ - A interrupção  do  espetáculo em  decorrência  de  perturbação  da  ordem,
desrespeito   físico   ou    moral    a    qualquer   integrante    da    BANDA,    é    de    exclusiva    i.esponsabilidade   da
CONTRATANTE, a qual caberá a mBniitenção da orc!em e segursnça no local do espetáculo.

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  -  Fica   determinado   que   a   CONTRATANTE   colocará   à   disposlção   da
BANDA/ARIISTA/GRUPO  MUSICAL,  um  representante  com  aütonomia  e  poder de  decisão,  durarite  toda  a
estadia do grupo,  para se fazer cumprir todas as cíáusuias acordadas enü-e ambos.

CLÁUSUEA  DÉciMA  QUARTA - 0  CONTRATADO  poderá,  a  seu  critério,  apresentar-se  sem  um  ou  mais
músico/cantor, ou sub5tituí-los pür ouüo da 5iia própria eciiiipe técnica e profissiohal.

cLÁusULA DÉciMA Qüii\m -DA EXEcuçÃo Do coNTRATo

0  presente  contrato  terá   validade  a   partir  da   data  de  siia  assinahira,   com   vencimer`to   Í`o   dia  31   de
dezembro  de 2022,  no  entarito,  ser  aditivaa.o  em  termos  cie  prazc>  por  acc)rdo  das  paries,  teiido  em  vista  o
que determina  a  legislação  peitínente.
Parágrafo  único  -  Qiiaíquer  das  partes   coÍ`iratanies  poderá   resciiiclir  este   comrato,   bastando  apenas,
independent€mente c!e  Notif(cação Judicial  ou  Extra]udicial,  ser notificado com  uma  antecedência  minima  de
03 (três) dias,  sem que implique inderiizações.

cLÁiJsÜ-LÂ DÉ€ÍíjiÂ sE!}€TÁ - i3Ãs oBRi-õÃçõEs jjÂ eã-riiíiüTÀEiÃ

Por este Íns.ü.um€nto, o CONTRATADO obriga-se a:
a)  entregar/executar  o  serviço,  cibjeto  düte  contrato,  ccim  os  deveres  e  garantias  constantes  na  Ciausuia



PREFEITURA MUNECIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

d)  manter, durante toda  a execuçãc» do contrato, em compatibillclade com as obrlgações assumidas, todas as
condlções de habilítação e qualificação que lhes foram exigídas, de acordo com o iiiciso XHI, do aitigo 55, da
Lei no 8.666/93;

e)   responsabiiizar-se   pelos   encargos   trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e   comerciais,   resultantes   da
execução deste conti.ato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DÂS OBR=GAÇÕES E}Â Coi\1TRÂTÃi¥TE

Pc)r este instriimento, a CONTRATANTE obr]ga-se a:
a)   propQrclonar   todas   as   facilidades   para.   que   o   CONTRATADO   possa   desempenhar   os   compromlssos
assumidos neste Contrato;
b) promover os pagamentos nas condlçõc5 e píazos estipulados.

cLÁusuLA DÉclàiA omvA - DAs pENALIDADEs

Além clo dever de i.essarcir a CoNTRÃTÂNíE por eventuais perdas e danos causados peio  C0RiTRATADo,

por  descumpnr  compromssos  contramai5   defmcios   rieste   instrumento,   poderão  ser-ihe   lmpostas,   sem
pre]-u`Lzo das sanções elencadas nos artigos 81 a 88 da  Lei no 8.666/93, as seguintes penalidades:
i - Ac!vertência, a ser ap!ícada sempre por escrito;
[1 -Muita,  a ser apilcacia  à  razão de Ü,i%  {um  déclmo por cento) so.Dre o vaior total do €ontrato,  por dia  cie
atraso, não podendo o valor máximo da multa exceder a 10% (dez por cento) do valor total do contrato;
11[ -Siispen5ão clo clireito de licitar e contratar co\ii  entidades da AdiTiinisüação  Públíca;
IV -  Deciaração de  inidoneidade para  licitar e contratar iio caso de  reincidência  em faita grave;

V - As sanções  previstas  nos incisos 1,  111 e IV  desta  CLAUSULA  poderão ser aplicadas juntamente com  a  do
inciso 11, facultada a  defesa  prévia do CONTRATADO,  nc) prc.zo de O5 (cinco) días úteis.

CLÁUSÜLA DÉclífiA NONA - DA REScisÃO

A inexéciição tota[  ou  parcial  cieste  contrato  por  parte do  CONTRATÃDO  assegurará  a  CONTRÂTANTE  o
ciireito  de  resclsão  nos termos do  artigo  77  da  Lei  nõ  8.666/.93,  de  2i  de jun.nci  de  i993  e 5uas  aiterações,
bem  como  nos  casos  cltados  no  artigo  78  da   mesma  lei,  garantida  a  prévia   defesa  sempre  mediante
notificação por escrito.
Parágrafo  único:   A  rescisão  também  se  submeterà  ac7  regime  previsto   no  artigo  79,   seus  incisos  e

pafágraíos, da  Lel no 8.666/93 e 5uas altéfações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLECAÇÃO

0  C0NTRATÃNTE   providenciará   a   publicação  do   presente  Contrato,  em   extrato,   no   Diário  Oficial  do
Município   ou   Diário   oflcial   da   Umão   e   Átrio   Munlclpal   para   conhecimento   dos   interessados,   conforme
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PE!EÁEM`ugci9E!Aç!ÊEA                  AN2oovD[E_Tsâ¥go:FNf.8#
Edíção eletrônlea dlsponível no site wwwmrnvalenteJ:ransparenciaoficlalba.com.br e garantido sua atitentlct!!ecle por certíficado d|Bltal lcp.aRASIL

MUNICíPIO DE VALENTE.
ExlRATo DE coNTRATo No 172/2o22 -nlExlGIBH.IDADE No o6-024/2o22 -p. A. No 64o/2o22.

ffiiÃj6ifoÊEÊmi#ED:i2i2fàEÇEFF§ffi:ffEEsoÉEFffc¥£Í*#E:ií2:¥ELm¥f¥i;isí:i,,Soij:
26. Vàlor Global: RS ZO.000,00 (VINTE MIL REAIS). Dgta ¢o coqtrato 03/0.5/202?. Vígência do contrato 31/12/2022'.

Valente-Ba, 03 de maio de 2022,
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